
DISTRIBUIÇÃO DE INSUMOS PICS

Insumos de acupuntura e auriculoterapia para realização das 
atividades de práticas integrativas e complementares em saúde na 

atenção primária à saúde, no estado de Minas Gerais.

DIRETORIA DE PROMOÇÃO À SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 



No ano de 2021, observou-se uma queda acentuada no número 
de registro em PICS em comparação aos anos anteriores.

● Durante esse ano apenas 459 municípios do estado registram

ações em PICS;

● Uma queda de 20,6 pontos percentuais em relação ao ano de

2020

Os procedimentos mais realizados no estado em 2021

• Auriculoterapia (42.712 atendimentos)

• Acupuntura com inserção de agulhas (8.898

atendimentos)

Contexto

* Dados extraídos do SISAD



PICS e Insumos para distribuição:

RESOLUÇÃO SES-MG Nº 1885, DE 27 DE MAIO DE 2009. Aprova a Política Estadual de

Práticas Integrativas e Complementares:

C1D1E6-promover o acesso aos medicamentos, insumos estratégicos e equipamentos

necessários às PIC.

Foram elencados os insumos dos procedimentos mais realizados no Estado de Minas

Gerais.

As Práticas da Medicina tradicional Chinesa, terão insumos distribuídos semestralmente

a partir de 2023, com o objetivo de apoiar os municípios.

• Auriculoterapia;

• Acupuntura;



• O recebimento de insumos visa fortalecer a implementação das Política
Nacional de Práticas Integrativas e Complementares e Política Estadual de
Práticas Integrativas e Complementares no âmbito da atenção primária à
saúde à saúde (APS). No intuito de apoiar os municípios que já possuem a
prática implantada (realizaram e registraram) as práticas de
Auriculoterapia e Acupuntura nos sistemas oficiais de saúde no APS (e-SUS
APS).

Objetivos



• Os municípios que fazem jus ao recebimento de insumos de acupuntura e
auriculoterapia, no primeiro semestre de 2023, para realização das
atividades de práticas integrativas e complementares em saúde na
atenção primária à saúde, correspondem àqueles que registraram ações
de Auriculoterapia ou Acupuntura nos sistemas oficiais de saúde da
Atenção Primária à Saúde (e-SUS), no primeiro semestre de 2022.

• A frequência de distribuição, bem como os beneficiários serão entregues
conforme nota técnica publicada.

Critérios de elegibilidade



Municípios Elegidos

87

Municípios 
receberão apenas 

insumos para 
auriculoterapia

102

Municípios 
receberão apenas 

insumos para 
acupuntura

67

Municípios 
receberão insumos 

para as duas práticas



Municípios Elegidos

256

Total de Municípios serão 
contemplados com os insumos

Dados: SISAB 
2022



PICS e Insumos para distribuição:

Auriculoterapia:

- Placa para acupuntura - identificação: placa com sementes de mostarda. Envelope com 70 

pontos. Distribuição realizada por caixa, contendo 30 placas. 

- Agulha para acupuntura - tipo: auricular chinesa descartável. Envelope com 50 Unidades. 

Distribuição realizada por caixa, contendo 20 envelopes.  

Acupuntura :

- Agulha para acupuntura - tipo: descartável; matéria- prima: aço inoxidável; tamanho: 0,20x15mm;  

Distribuição realizada por caixa com 100 Unidades;

- Agulha para acupuntura - tipo: descartável; matéria- prima: aço inoxidável; tamanho: 0,25x30mm;  

Distribuição realizada por caixa com 100 Unidades;

- Agulha para acupuntura - tipo: descartável; matéria- prima: aço inoxidável; tamanho: 

0,25x40mm;  Distribuição realizada por caixa com 100 Unidades;

- Moxa para acupuntura - identificação: bastão de artemisia;  Distribuição realizada por caixa com 

10 Unidades.



• Os municípios irão responder um formulário realizado pela Coordenação de
Práticas Integrativas e Complementares sinalizando o quantitativo de cada
insumo que gostaria de receber.

• O município deverá solicitar os insumos de acordo com sua previsão de
procedimentos a serem realizados em 6 (seis) meses.

• O recebimento dos insumos está condicionado ao registro desta prática no
Sistema Oficial da Atenção Primária à Saúde.

Da solicitação



• O processo de acompanhamento do termo de adesão dar-se-á, ao final do
período de seis (6) meses, através do monitoramento realizado via Sistema
de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB) das competências
em que foram registradas ações de Práticas Integrativas e
Complementares em Saúde, e através do Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES), ou outra forma definida pela
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG).

• Os municípios beneficiados deverão, mensalmente, alimentar o Sistema de
Informação em Saúde para a Atenção Básica (e-SUS) com as atividades de
Práticas Integrativas e Complementares em Saúde realizadas na Atenção
Primária à Saúde.

Acompanhamento



• Indicador 1: Número de competências (meses) com registro de ações
Práticas Integrativas e Complementares em Saúde, sendo elas
Procedimentos: Sessão de Acupuntura Aplicação de Ventosas/ Moxa
(0309050014), Sessão de Acupuntura com Inserção de Agulhas
(0309050022) e Sessão de Auriculoterapia (0309050049) realizadas no
âmbito da atenção primária à saúde nos sistemas oficiais de saúde (e-SUS).

• Meta Física: 05 competências (meses) com ações de práticas integrativas e
complementares, acupuntura e/ou auriculoterapia, em saúde registradas e-
SUS AB.

• Cabe ressaltar que o não cumprimento do indicador 01 acarretará em
interrupção da distribuição destes insumos.

Indicadores



• Indicador 2: Número de Unidades de Atenção Primária à Saúde das
Unidades de Saúde no Cadastro Nacional de as Estabelecimentos de Saúde
(CNES), a inserção no Serviço Especializado 134 - Práticas Integrativas e
Complementares.

• Meta Física: Diferente de 0 (zero)

Indicadores



Coordenação de Práticas Integrativas Complementares

Diretoria de Promoção à Saúde

Superintendência de Atenção Primária à Saúde

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais

cpic@saude.mg.gov.br 

Telefone: (31) 3916-0032

Obrigado!


